
REQUERIMENTO nº ______/2026

Requer a execução de reparo no telhado do pavilhão 

da Escola Patrício Lopes.

Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

Os  Vereadores  Luis  Fernando  Braite  e  Stella  Luzardo  Alves,  vem 

respeitosamente,  nos  termos  do  artigo  146 do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa 

REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. 

Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:

Execução imediata e adequada do serviço de reparo no telhado do pavilhão da 

Escola Patrício Lopes, localizada na localidade rural Imbaá. 

JUSTIFICATIVA

O telhado do pavilhão da Escola Patrício Lopes apresenta problemas estruturais 

que vêm comprometendo o uso adequado do espaço, especialmente em dias de chuva, quando 

ocorrem  infiltrações  e  goteiras.  Tal  situação  prejudica  o  desenvolvimento  das  atividades 

escolares,  danifica  a  estrutura  do  prédio  e  expõe  alunos,  professores  e  servidores  a  riscos 

desnecessários.

A manutenção preventiva e  corretiva de prédios  escolares  é  dever  básico do 

Poder Executivo, sobretudo quando se trata de espaços utilizados diariamente por crianças. A 

persistência  de  problemas  no  telhado  demonstra  falta  de  atenção  com  a  conservação  do 

patrimônio público e com a segurança da comunidade escolar.

Ressalta-se  que  o  pavilhão  é  área  essencial  para  atividades  pedagógicas, 

recreativas e de convivência, sendo inadmissível que permaneça em condições inadequadas por 

falhas simples de manutenção. A omissão na execução do reparo agrava os danos estruturais e 

gera custos ainda maiores ao Município no futuro.

Diante  disso,  torna-se  imprescindível  a  execução  imediata,  completa  e 

tecnicamente adequada do serviço de reparo no telhado do pavilhão, garantindo segurança, 

funcionalidade e condições dignas para o funcionamento da Escola Patrício Lopes.
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Uruguaiana, 27 de janeiro de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite

Bancada do PDT

Ver.ª Stella Luzardo Alves

Bancada do União Brasil
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